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1) Adesão completamente preenchida, datada (data do dia do envio), carimbada e assinada pelo segurado e pelo corretor; (Vigência do seguro sempre a partir do primeiro dia do mês subseqüente);

2) GFIP – relação dos trabalhadores constantes do arquivo sefip;

3) Relação nominal com data de nascimento e nº do CPF dos mesmos funcionários ativos da relação sefip, conforme nº de vidas preenchido na adesão;

4) Declaração de não sinistro, declarando que todos os funcionários e sócios estão em plena atividade, sem qualquer caracterização de afastamento por doença ou acidente e para casos em que a vigência for retroativa;(modelo específico )

5) Sócios:  (se for o caso)
· Enviar junto com adesão cópia do contrato social e declaração de saúde;

· Somente poderão participar do seguro os sócios que estiverem em plena atividade e que tenham idade inferior a setenta anos, com capital limitado a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme consta nas condições do PASI, vide verso da adesão.

6) Prestadores de Serviços:  (se for o caso)
· Enviar junto com adesão cópia do contrato de prestação de serviço assinada pelas partes;

7) Estagiários:  (se for o caso)
· Enviar junto com adesão cópia do contrato de estágio assinado pelas partes.

8)  Para cada CNPJ deverá ser cadastrada uma adesão;

9) O Corretor deve ser cadastrado na Mafpre Seguros, caso não seja entrar em contato com qualquer sucursal da Mapfre Seguros no país.

ATENÇÃO: O nº de vidas preenchida na adesão deverá ser o mesmo constante da relação nominal. Os funcionários ATIVOS da GFIP deverão estar incluso nesta relação. Nos informar se houver algum funcionário demitido que ainda não conste na GFIP ou admissão nova que ainda não conste na GFIP. 
Caso haja alguma dúvida na contração do seguro ou na 
documentação exigida, favor entrar em contato com a 
Central de Atendimento PASI 0800 703 6302 (tratar com Ana Marta)
